
 
 
 

                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado                                         Estado do Paraná 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, ap rovou 
e eu, prefeito municipal, sanciono a seguinte: 

 

 

L E I     Nº _2.216/2008 

 

 

SÚMULA:   Altera o inciso II, do art. 136 da Lei n° 2.174/08, alterada pela 
Lei n° 2.188/08 – CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO 
DE IBIPORÃ. 

  
Art. 1º O inciso II do art. 136 da Lei n° 2.174/08, de 11 de junho de 2.008, alterado pela Lei 
n° 2.188/08, de 04 de julho de 2.008, CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 136. ....  
I - ...    
II - deverão ser instalados em terrenos com área igual ou superior a 580,00 m2 
(quinhentos e oitenta metros quadrados) e testada mínima de 20 m (vinte metros);  
III - ...” .  

  
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Ibiporã, 23 de Outubro de 2008 
 
 

ALBERTO BACCARIM 
Prefeito do Município 

 


